
 

  

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 25ª REGIÃO/TO 

 

RESOLUÇÃO Nº. 285/2017 

De 24/02/2017 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 25ª 

Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Resolução 

CFESS Nº 443/2003 e homologação em Pleno Ordinário a ser realizado em março 

2017. 

Considerando constituir direito do assistente social o DESAGRAVO 

PÚBLICO, por ofensa que atinja a sua honra profissional, conforme previsto pela 

alínea “e” do artigo 2º do Código de Ética Profissional do Assistente Social. 

Considerando ser de competência dos Conselhos Regionais de Serviço 

Social a análise de situações que atinjam as prerrogativas profissionais, cabendo 

neste caso a realização de Desagravo, de forma a preservar a imagem da Profissão 

de Serviço Social. 

 

RESOLVE: 

 

Designar, Janaína Costa Rodrigues e Maria de Lourdes Rodrigues dos S. 

Rocha para se incumbirem da apuração dos fatos, de forma a verificar a ocorrência 

de violação aos direitos e prerrogativas do assistente social. 

 

 

 Maria Helena Cariaga Silva 
A.S. 0553- CRESS 25ª Região TO 

Conselheira Presidente 
 


